
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/05/2023 | Edição: 84 | Seção: 1 | Página: 24

Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia/Diretoria de Metrologia Legal

PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 73, DE 19 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada por meio da Portaria n.º

257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da

regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de pesagem não

automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 157/2022; e,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro n.º 0052600.011409/2022-18,

resolve:

Aprovar os modelos da família DP CL, de instrumentos de pesagem não automáticos, classe de

exatidão III, marca RAMUZA, de acordo com as condições de aprovação especificadas, disponível no sítio

do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/
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